
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Gabinete do Governador

DECRETO Re 6885 , pE 09 m JUNTO- m 1.905

Agrega Oficial da Polícia

Militar do Estado de Ron

dônia.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso
das atribuições e, de acordo com o Art. 08l do Decreto-Lei n° 09-A, de
09 de março de 1.982,

DECRETA:

Art. 19 - Pica Agregado ao Quadro de Oficiais

Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia, o TEN
CSL PM RE 00023-2 JOlO BATISTA MARQUES SOARES, por haver sido designa
do como Assistente Militar do Comandante Geral da PMRO, junto a Assem
bléia Legislativa do Estado de Rondônia, a contar de 01 de janeiro de
1.995.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em
de junho, de 1.995, 1072 da República.

JOSÉ :
Secretárn

ISA JÚNIOR
e da Casa Civil

VALDIR MATOS
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